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Índice inicial-- INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Índice final-- INCC refere-se ao mês de aniversário anualda proposta.

13.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou sda, desprezar totalmente da quinta casa decimal em

13.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta de
recursos federais -- FUNDEB 40%, na seguinte dotação orçamentária:

diante

05 -- Secretaria de Educação.
05.03 -- Fundo Municipalde Educação Básica -- FUNDEB
12.368.0068.1.004.0000 -- FUNDEB 40% - Construção, reforma, ampliação e equipamentos de unidade da

educação básica.
4.4.90.51.00 -- Obras e instalações.

13.5- Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência de juros de mora de 06 (seis
por cento) ao ano "por rata tempere", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento.

14. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
14.1. Executar as obras e serviços pelo preço globalestipulado neste contrato e entrega-los totalmente concluídos,
de acordo com os projetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e
total funcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança.
14.2. Manter proposto no local das obras, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto ou tecnólogo de
construção civil, em tempo integral, para representa-la na execução do contrato.
14.3. Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes às obras e
serviços.
14.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente
14.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras
e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis.
14.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniciando contrato.
14-7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à âscalização ou acompanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
14.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
14.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas.
15.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através da Secretaria de Educação, com o devido
Hlsca] da obra nomeado em portaria, sendo este vinculado à Secretaria de Infraestrutura, órgão responsável pela
Hlscalização e acompanhamento de obras e serviços de engenharia, conforme estrutura administrativa deste
município
15.3. Atestar a medição das obras e serviços efetivamente executadas, para efeito de pagamento.
15.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as
devidas providências que demandam da Contratada. à

16. DAS SANÇÕES $U
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16.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigaçõe:
responsabilidade civile criminal, as seguintes sanções administrativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desisti
de executar os serviços;

b) multa de 0,1% (hum décimo por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de atraso na sua conclusão:
conforme previsão no cronograma físico-financeiro.

c) multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor globaldo contrato, por dia que exceder o prazo de
conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro.

d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01
(um) ano

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e depois de deconido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.

inda total ou parcial

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei
17.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilaterale restrito da Contratante.
17.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para a Contratante
17.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicialou de interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de 15(quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Interrupção das obras e serviços sem justa causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cinco)

c) Desatendimcnto das determinações regulares de representantes que forem designados pela Contratante, para
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da Contratante, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e
expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão
das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes
i) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a Contratada, com antecedência
mínima de 30(trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento das obras e serviços efetivamente executados, e
devidamente aprovados até a data da rescisão contratual
17.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras e serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
17.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

dias

18. DISPOSlçOES FINAIS
18.1. Independente de declaração expressa, a apresentação da proposta implicará na aceitação plena e total das
cláusulas e condições do presente edital.
18.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos peia Comissão Permanente (h. lljpãação da Prefeitura
Municipal de Tianguá. ck"lÍ
18.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Permanente\ãé Licitação da Prefeitura
Municipalde Tíanguá, sito à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Planalto -- Tianguá-CE, no horário das 08h às 14h,
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nos chás uteis. E no site do portal das licitações do Tribunal de Contas do Estada'%6'Ceará
www .tce.ce . eov.br/licitacoeB
18.4. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão de Licitação, no horário e dias acima mencionados
pelo telefone(88) 3671.2888 ou pelo e-mail !jçjlacaocpltúagmail.com .

guá-CE. 13 de Abrild$ 2020.

Júnior do Nascimento
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ANEXOI

PROJETO BÁS[CO - MEMORIAL DESCRITIVO/ESPEC]F]CAÇÕES TÉCN]CAS
PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-HNANCEIRO
COMPOSIÇÃO DE BDI, DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS SOCIAIS
MEMORIA DE CALCULO.



OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA
POLIESPORT:'VA CABER'iA COM VESTIÁRIO,
NA E.E.l.F MARIA OFÉLiA DE VASCONCELOS
PORTELA

MARÇO/2020
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: CONSTRUÇÃO .DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA
COBERTA COM VESTIÁRIOS. NA E.E.l.F MARIA OFÉLIA DE
VASCONCELOS PORTELA, NO BAIRRO SANTO EXPEDITO,

MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE

RNP: 1915439868 '
PnfeMra Mun@pal de mianguá

analto - CEP: 62.320-000 -- Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 Fine/Fax:(88) 3671-2288 / 3671-2888
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1. CONSIDERAÇÕESINICIAS
O prometo diz respeito a CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTlvA

COBERTA COM VESTIÁRIOS, NA E.E.l.F MARIA OFÉLIA DE VASCONCELOS
PORTELA, NO BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE.

O prometo da quadra apresenta uma área totalde 980,40 m: de área coberta.
Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a

construção da estrutura metálica, cobertura e demais instalações, de forma a
complementar as informações contidas nos projetos.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente
de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste
material e nos respectivos projetos. Todos os serviços deverão ser executados em
completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer
rigorosamente às Normas Brasileiras.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES
Locação da obra: Será convencional, através de gabarito de tábuas corridas

pontaletadas, com reaproveitamento de pelo menos 3 vezes, confeccionadas com
barrotes ou pontalete 3"x3', tábua de virola de 12'xl" e puxada o alinhamento com
arame galvanizado N.16 BWG, deverá ser observado durante a locação que o
alinhamento não poderá apresentar desacordos no seu alinhamento, podendo ser
usado aparelhos que auxilie para uma melhor precisão na locação. A estrutura metálica
antiga será desmontada e seu uso ficara a cargo da prefeitura municipal.

3. MOVIMENTO DE TERRA
Escavação manca/: Os serviços de escavação realizados até 1,50m, de acordo

com as medidas e áreas doprojeto, realizada manualmente, todo o materialescavado
será reaproveitado como reaterro;

,Aterro c/compacfação manual s/centro/e, maf. c/aquisição: Será executado nas
arquibancadas e quadra para realizar o nivelamento para execução de pisos. será
executado manualmente, com posterior espalhamento e sendo compactado em
camadas de 20 em 20cm

Reaterro c/compactação manual s/controle, material da vala. Execu\aüo
manualmente nos locais escavados, sendo compactado a cada camada de 20cm, o
mesmo será espalhado pelas valas até adquirir uma acomodação que permita a
compacta@o.

4. INFRAESTRUTURA
SAPATAS E VIGAS BALDRAMES

Av. Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000
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A fundação dos pilares será do tipo dlreto em blocos de concreto
conforme dimensões em prqeto. Dependendo da resistência do solo(esta
definida antes da etapa de escavação), poderá haver a necessidade de se
brocas.

Concreto não-esfrüum/ s/befone»a M7asfro: Após compactação do fundo da vala,
esta deverá estar limpa e isenta de material orgânico. Deverá ser executada uma
camada de concreto magro com 3,0 cm de espessura, com traço 1:4:8, com areia, brita
e cimento.

Lançamento e ap//cação de concreto sem e/ovação: Será executado o
lançamento com baldes, tenda o cuidado para após o lançamento o concreto não fique
acumulado em apenas alguns locais, deve ser batido na forma para que o mesmo se
espalhe, o concreto deve está homogêneo e com agua suficiente para que facilite a sua
penetração.

Forma plana chapa compensada plastificada, esp.: 12mm utif- 5X: As formas de
madeira deverão ser feitas com chapa compensada plastificada com espessura de
12mm, as mesmas deverão serem novas o em perfeito estado de conservação. Será
utilizado para fechamento o sarrafo de l"x4", pontalete ou barrote de 3"x3" e tábuas de
1" de 3' com largura de 30cm, antes do enchimento deverão ser criteriosamente
travadas e escoradas, a fim de evitar deformações.

Concreto p/übr, fck 25 mpa com agregado adquihdo: Será aplicado nas
fundações de sapata e nas vigas baldrames, o concreto deve ser feito com betoneira,
apresentando homogeneidade, o traço será de 1:3:3, com cimento, areia, pedrisco e
brita, será observado os cuidados para não se colocar água em excesso.

impermeabilização c/ emulsão asfáitica consumo 2kg/m:: Será execu\ada em
todas as vigas baldrames, com emulsão asfáltica, aplicada manualmente com bruxa ou
trincha, durante a aplicação não poderá ficar locais sem aplicar, caso ülque terá que ser
refeita a aplicação.

5. SUPERESTRUTU RA
PILARES, VIGAS E LAJE PREMOLDADA

Forma plana chapa compensada plastncada, esp.: 12mm uti1. 5X: As formas de
madeira deverão ser feitas com chapa compensada plastificada com espessura de
12mm, as mesmas deverão serem novas o em perfeito estado de conservação. Será
utilizado para fechamento o sarrafo de l"x4', pontalete ou barrote de 3'x3' e tábuas de
1" de 3' com largura de 30cm, antes do enchimento deverão ser criteriosamente
travadas e escoradas, a fim de evitar deformações.

Concreto Ja&fbr., Éck 25 mpa com agregado adquJTZdO: Será aplicado nas
fundações de sapata e nas vigas baldrames, o concreto deve ser feito com betoneira,
apresentando homogeneidade, o traço será de 1:3:3, com
brita, será observado os cuidados para não se colocar água
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executadoLançamento e aplicação de concreto cam elevação: Será
lançamento com baldes, sendo utilizadas escadas ou andaimes para a aplicação dos
mesmos, após o lançamento o concreto não deve ãcar acumulado em apenas alguns
locais, deve ser batido na forma para que o mesmo se espalhe, o concreto deve está
homogêneo e com agua suficiente para que facilite a sua penetração.

La/e pré-fab/fca(ia ly /erro - vão acima de 4,0í m: A laje será pré-fabricada cam
espessura de 8cm, tipo volterrana, com concreto p/vibr., fck 15 mpa com agregado
adquirido e ferragem em CA-60, escorada com tábuas de 1" de 3a com largura de
30cm, pontalete/barrote de 3'x3' e sarrafo de I'x4', sendo o concreto lançado de forma
que fique corretamente nivelado sobre a laje.

6. PAREDES E PAINEIS
Alvenaria de tÜofo cerâmico furado(9x19x19)cm c/argamassa mista de cal

h/drafada esp.=70cm (7:2.8): Serão executadas com tijolos cerâmicos furados, de
primeira qualidade, rquntados com argamassa mista, obedecendo à localização,
dimensões e alinhamentos indicados nos proletos. As espessuras das paredes serão
de 10cm

Alvenaria de tBaío cerâmico furado(9x19x19)cm c/argamassa mista de caf
h/drafada esp.=20cm fí;2.'8D: Serão executadas com tijolos cerâmicos furados, de
primeira qualidade, rejuntados com argamassa mista, obedecendo à localização,
dimensões e alinhamentos indicados nos prqetos. As espessuras das paredes serão
de 20cm.

Cobogó anff-chuva r50x40ycm a/arg. cimento e are/a traço 7:3i Os elementos
vazados deverão ser de concreto e terão as dimensões, formas e cores indicadas no
prometo arquitetõnico, serão de primeira qualidade, possuindo textura e cor uniforme,
acabamento perfeito. arestas bem definidas, sem variação perceptível de dimensões
Seu assentamento será perfeitamente alinhado e nivelado.

7. COBERTURA
Estro/fura de aço em arco vão de 30m: As ligações da estrutura metálica serão

soldadas, e todos os perfis metálicos utilizados deverão ser do tipo aço estrutural
ASTM A-36, em conformidade com as indicações no projeto. Seguem abaixo os perfis
utilizados:

Todos os perfis metálicos, após limpeza, deverão receber pintura prime
anticorrosivo, em duas demãos, e pintura de acabamento de acordo com o prometo ou
conforme definição da contratante

Todos os pilares serão de concreto com fck de 25 MPa, e pintura sobre a
superfície de concreto de acordo com a contratante, conforme prqeto arquitetõnico.

Te/ha de a/umínfo onda/ada, esp.=0,7mm: A cobertura será em forma de arco
conforme projeto, com a utilização de telhas de alumínio ondulada de 0,7 mm de

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
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espessura, na cobertura e nos fechamentos laterais. As cores da estrutura dêvQrãd$,2.
seguir as especificações constantes no prometo arquitetõnico ou conforme definição dá
contratante

Prefeitura de .r

angua
.+
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8. ESQUADRIAS
Porta externa de cedro lisa completa uma folha(0.90x2.10)ml Será de made\ía,

tipo almofada. de cedro, com forramento de peroba de E = 15cm. com os
correspondentes alisares e fechaduras tipo cilindro. Toda madeira a ser empregada
deverá ser seca e isenta de defeitos que comprometam sua finalidade, como
rachaduras, nós, escoriações, empenamento, falhas, etc.

Poda fbo parara (k/acessódosJ - Porta dos banhe#os: Será do tipo Paraná, semi
oca, , será assentada de forma que seja observado o seu alinhamento e nivelamento
para que a mesma não fique fora de esquadro.

Forramento ou batente de madeira - Porta dos banheiros: Serão usados ílo
assentamento das portas dos banheiros, forramento terá largura de 15cm, montados
com pregos e parafuso para madeira de 80mm.

A/izãf (guarniçãoU de madeira: Será usado no assentamento das portas das
banheiros para o acabamento das mesmas, confeccionado em madeira com largura de
5cm e fixado com prego.

Fechadura de fadefa @vre-ocupadas: Será colocada nas portas dos banheiros,
com dimensões de 60X65mm. assentada de forma alinhada

Dobradiça cromada 3' x 2 7/2" Instaladas na porta dos banheiros, na montagem
das portas de 1,60x0,60m, as mesmas serão cromadas, assentadas com parafuso de l
3/4"X10mm

Porta extema de cedro lisa completa uma folha(0.80x 2.10)m: Será de madeira,
tipo almofada, de cedro, com forramento de peroba de E = 15cm. com os
correspondentes alisares e fechaduras tipo cilindro. Toda madeira a ser empregada
deverá ser seca e isenta de defeitos que comprometam sua finalidade, como
rachaduras, nós, escoriações, empenamento, falhas, etc.

9. REVESTIMENTOS
Chapisco c/ argamassa de cimento e areia s/penetrar traço 1:3 esp.= 5mm p/

parede: O revestimento em chapisco será feito com argamassa de cimento e areia sem
penetrar, traço 1:3 espessura 5 mm.

Emboço c/ argamassa de cimento e areia s/ penetrar, traço 1:7: O esboço será
aplicado nas superfícies que receberá cerâmica, será feito
e areia, no traço 1:7.

de cimento
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Reboco c/ argamassa de cimento e areia s/ penetrar, traça 1:4:

com argamassa de cimento e areia peneirada, traço 1:4, executado
sendo a argamassa bem misturada para que fique homogênea.

Cerâmica esmaltada retiÊlcada c/ arg. p③.hbücada até 30x30cm(900cm') - pei-
5©e/-4 - p/' parede: Executado nos locais, conforme projeto, com cerâmica esmaltado
retificada, assentada com argamassa pré-fabricada, durante o assentamento deverá
ser deixado o espaçamento das juntas de até 2mm entre as cerâmicas

Rejuntamento c/ arg. pré.fabricada, junta até 2mm em cerâmica, até 30x30 cm
1900 cm? (parede/pisos; o rejuntamento será com argamassa pré-fabricada nas juntas
entre as cerâmicas, o acabamento deverá ser feito observando sempre para que as
arestas fiquem completamente fechadas e ainda não restem sujeiras na cerâmica

10. PISos
Lastro de b/#a: Executado na área da quadra e canaleta, será lançada e

espalhada de forma que fique totalmente nivelada.
Piso industrial natural esp.: 12mm, incluí. polimento(externo): P\se \rxdustriaX

polido cor cinza em cimento comum, com granitina(areia e pedriscos mistos) com 12
mm de espessura acabada, em placas de 1,50 x 1,50m, com junta plástica na cor cinza
e demarcação e pintura à base de resina acrítica nas cores branca, laranja e azulou de
acordo com a escolha da contratante.

Piso cimentado com argamassa de cimento e areia # penetrar esp. 2,0 cm: O
piso cimentado será com argamassa de cimento e areia sem peneirar, no traço 1:4,
espessura = 2,0cm. A argamassa deve esta homogênea e com quantidade de água na
quantidade certa para que não fique muito molhada a massa

Cerâmica esmaltada ratificada c/ arg. pré-fabricada acima de 30x30 cm {900 cm')
pei-5bef-4 - p/ piso: Aplicada nos vestiários e depósito, será esmaltada retificada,

assentada com argamassa pré-fabricada, durante o assentamento deverá ser deixado
o espaçamento das juntas de até 2mm entre as cerâmicas.

ReÍuntamento c/ arg. pré-fabricada, junta até 2mm em cerâmica, até 3Qx30 cm
Ígoo cmz)@arede/pisos; o rejuntamento será com argamassa pré-fabricada nas juntas
entre as cerâmicas, o acabamento deverá ser feito observando sempre para que as
arestas fiquem completamente fechadas e ainda não restem sujeiras na cerâmica.

1 1. PINTURA
Demarcação de quadra espod/va c/thfa ac/ÍZlca: Executada no perímetro da

quadra, com tinta à base de emulsão acrílica,
Esmalte sintético em estrutura de aço carbono 50 migra c/revólver Ap\\Gado nos

arcos e terças, será aplicado com aguarraz, antes
da estrutura para a aplicação do esmalte sintético.
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